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...,OLUÇlO NI l 

"A llESJ. DA CDARA JIUNICIPAL DE CAMPO LDIPO, TADO DE SIO PAULO, 
de acôrdo oca o que deliberou o Plenirio, • Sessão El:traordi~ 
ria realizada no dia 29 de aarço de 1965, faz baixar a seguinte
RESOLUÇI01 

A C!JIABA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO RESOL 1" 

.Ar'ligo li - A Cbara Jlunici al de Caapo -
Lim:QO reger-se:á pelo Regimento Interno de Jundiaí, no que .tôr 
cabiTel, nos te:raos do artigo 17, da Consolidação ela Lei Orgãni
ca dos J.tu.nicípios, atl que seJa Totado o seu pr4prio regiaento. 

Artigo 21 - O artigo 20 d8 Regiaento Inter 
no, referido no artigo anterior, passa ter a seguinte redação 1 -

"Artigo 20 - As coaissõee permanentes, coapostaa anualmente, tô 
das coa 3 (três) m•broe, serão 1- I - Comi.saio de Justiça e Redã 
ção1 II - Comissão de Jinançaa1 Contas e Orçamento; III - Coais= 
elo !e Educação,. Cul.tura, Higiãne e Assistlncia Social e IT - C,2 
missao de Obras e Serviços Públicos.• 

Artigo 31 - No parágrafo li do .artigo 69,
do Regiaento Interno a que alude o artigo li, onde se lê "quar
tas-feirau'', leia-s e "quintas-feiras", ea semana.a alternadas. 

ArtiB9 41 - Esta Resolução entrard - vi 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições • oon-= 
trário. 

Sal.a das Ses s, 29/3/1965. 

Aloeb!a4ea Gran41sol1 
Presidente 

Antonio 
21 Secretário 

Publicada na Seo e 
pal de Campo Liapo, aos trinta dias do ai 
vecentos e sessenta e cinco. 
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